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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2019 

(Do Senhor Beto Pereira) 

 

Dispõe sobre a transferência de 
comemoração dos feriados nacionais. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 
 Art. 1º  Serão comemorados por antecipação, nas segundas-feiras, os 
feriados nacionais que caírem nos dias de terças-feiras e quartas-feiras, e os 
que caírem nos dias de quintas-feiras serão comemorados por postergação 
nas sextas-feiras. 
 
 Parágrafo único. Excetuam-se os que ocorrerem aos sábados e 
domingos e dos dias 1º de janeiro (Confraternização Universal), 7 de setembro 
(Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida) e 25 de dezembro 
(Natal). 
 
 Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  
   

Nosso País tem a previsão no seu calendário anual de feriados que 
impactam no desenvolvimento social. Nessa perspectiva, os feriados que 
caem no meio da semana causam uma quebra na regularidade de 
funcionamento como setores produtivos, comércio, instituições e famílias. 

 
Neste sentido, a proposição objetiva instituir uma norma geral para 

antecipação ou postergação de feriados que caírem nos dias de terça-feira à 
quinta-feira. 
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 É imprescindível excetuar feriados que necessitam ser comemorados 
nas suas respectivas datas, em respeito à tradição nacional e até mundial, 
notadamente as datas de 1º de janeiro (Confraternização Universal), 7 de 
setembro (Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida) e 25 de 
dezembro (Natal). 
 
 Nossa legislação sobre feriados fundamenta-se no art. 215, § 2º da 
Constituição Federal: “a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 
alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais”. 
 
  No decorrer da história brasileira, várias leis deram tratamento à questão 
dos feriados no País, sendo as principais sobre o tema em vigência:  
 

 Lei nº 662, de 1949 modificada pela Lei nº 10.607, de 2002, que declara 
feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de 
setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro; 
 

 Lei nº 6802, de 1980, que declara 12 de outubro, feriado nacional; e 
 

 Lei nº 9093, de 1995, que define como feriados civis: os declarados em 
lei federal, a data magna do Estado fixada em lei estadual e os dias de 
início e do término do ano do centenário de fundação do Município, 
fixados em lei municipal. Já os feriados religiosos os dias de guarda, 
declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em 
número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão. 

 
Sem prejudicar a existência de feriados já instituídos, a proposição visa 

ser uma norma geral de transferência de feriados que caem no meio da 
semana visando impulsionar a economia, organizando o funcionamento das 
empresas e comercialização de bens e serviços e por outro viés poderá 
beneficiar o funcionamento das instituições, o bem-estar das famílias e 
fomentar atividades de turismo. 

    Por todo o exposto, esperamos contar com a apoio de nosso ilustres 
Pares para aprovação da proposição, que visa a melhoria do desenvolvimento 
social de nosso País. 

 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

Deputado Beto Pereira 

PSDB/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
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Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 662, DE 6 DE ABRIL DE 1949 
 

Declara feriados nacionais os dias 1º de 

janeiro, 1º de maio, 7º de setembro, 15 de 

novembro e 25 de dezembro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de 

setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.607, de 19/12/2002) 

 

Art. 2º. Só serão permitidas, nos feriados nacionais, atividades privadas e 

administrativas absolutamente indispensáveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10607-19-dezembro-2002-473572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10607-19-dezembro-2002-473572-norma-pl.html
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LEI Nº 6.802, DE 30 DE JUNHO DE 1980 
 

Declara feriado nacional o dia 12 de outubro 

consagrado à Nossa Senhora Aparecida, 

Padroeira do Brasil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eus sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É declarado feriado nacional o dia 12 de outubro, para culto público e oficial 

a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 30 de junho de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

 

LEI Nº 9.093, DE 12 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre feriados. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São feriados civis:  

I - os declarados em lei federal;  

II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.  

III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, 

fixados em lei municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.335, de 10/12/1996) 

 

Art. 2º. São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de 

acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da 

Paixão.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 11 da Lei nº 

605, de 5 de janeiro de 1949.  

 

Brasília, 12 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9335-10-dezembro-1996-362570-norma-pl.html
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